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Sone° de  26 de maio  de te92___._	 AcoRnÃo0 103-12459

Recureong: 98.597 -IRPJ - EX: 1986

RewreMe : CONDOR DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA

Recorrida	 DRF no RIO DE JANEIRO - RJ

IRPJ - CUSTOS, DESPESAS OPERACIONAIS E ENCAR-
GOS. - A dedutibilidade, para efeitos fiscais,
de dispêndios a títulos de custos ou despesas
operacionais está condicionada ã observância

' dos pressupostos da necessidade, usualidede e
normalidade ao desenvolvimento da atividade da
empresa, não se enquadrando na hipótese os pre
juízos gerados, artificialmente, em negocia-
ções de venda e compra ou recompra, no mesmo
dia, de títulos financeiros em desconformida-
de com as regras do mercado.

Negado provimento ao recurso.

Vistos, relatados e discutidos os presentesau

tos de recurso interposto por CONDOR DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E

VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Pri-

meiro Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em ne-

gar provimento ao recurso.

Sala das Sessões-DF., em 26 de maio de 1992
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Participaram ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros

LUIZ HENRIQUE BARROS DE ARRUDA, MARIA DE FATIMA PESSOAEE MELLO CARTA

XO, DICLER DE ASSUNÇÃO, ILCENIL FRANCO; VICTOR LUIS DE SALLES FREIRE

SONIA NACINOVIC e PAULO FFONSECA PE BARROS FARIA JUNIOR.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

PROCESSO N? 10768/037.087/87-69

RECURSO N: 98.597

ACORDÃO	 103-12.259

RECORRENTE: CONDOR DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
LTDA

RELATÓRIO
•

Através do auto de infração de fls. 02 exige-se da

epigrafada, já qualificada nos autos, impostos de renda pessoa ju

rídica, no valor equivalente a 1.558,84 OTN, que mais os acrésci-

mos legais elevou-se a 2.603,26 OTN, até 31.10.87.

A matéria litigiosa remanescente, submetida à apre

ciação deste Colegiado está assim descrita no referido auto:

"2 - Redução do lucro ocasionada por operação
financeira" cOM prejuízo, realizada pela empresaccm
compra e venda definitiva, simultãnea, de 3.550.000
ORTN I s, com vencimento para 15.07:85, apropriado
na conta "PREJUÍZOS EM OPERAÇÕES FINANCEIRAS", lan
gado no Livro Diário n9 15, às fls. 23, no valor
de	 Cr$ 235.684.500

Constituindo os fatos relatados ilícitos
de natureza fiscal, infringiu a firma em tela, os
dispositivos dos artigos 157, §, 191 e 387, inciso
I, do Decreto n9 85.450/80 (RIR/80), sujeitando-se
à multa de 50%(cinquenta por cento) e Juros de mo-
ra sobre o valor do crédito tributário, corrigido
monetariamente, de acordo com os artigos 704, 726
(Decreto-lei n9 1.967/82, artigos 18 a 26) e 728,
inciso II do mesmo diploma legal, bem como ao adi-
cional de 15%(quinze por cento), conforme o dispos
to nos artigos 24 e § 19 a 39 do D.L. 1967/82,art:
15, inciso II, do D.L. 2065/83, art. 59 do D.L.
2.134/83 e art. 25 do D.L. 7.450/85."

gDAIIIEFP/DP- SECOU, N e 0115/110	
4.14.
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Cientificada da autuação em 27.10.87, a contribuinte

impugnou a exigência em26.11.87, fls. 14/18, mais os documentos

de fls. 19/30, alegando, em síntese que se transcreve, que:

"1) a operação de compra e subsequente venda 	 da
qual resultou o prejuízo questionado foi concluIdaem
atendimento a todas formalidades exigidas para as
transações similares, conforme documentação em ane-
xo, tendo sido a liquidação processada através do SE
LIC, como obrigam as autoridades monetárias;

2) a compra foi realizada em condições perfeita=
te normais para o mercado do dia, pois a taxa de com
pra (PU 40.643,68), segundo o Boletim diário da AN
DIMA (doc. de fls. 30) estava dentro da faixa ocor-
rida no dia;

3) a venda foi realizada pela taxa de 40.577,29,
isto é, a taxa mínima praticada no dia em público lei
lão;

4) foi obrigada a rever a sua estratégia de apli-
_ cação, em função da mudança ministerial, porque a

perspectiva de baixa subsequente indicava a conve-
niência de realização pronta de resultados para que
se pudesse evitar prejuízos posteriores;

5) se tivesse ocorrido artificialismo na operação
caberia a própria CVM ou ao Banco Central impugnara
transação, pois foi a eles que a Lei Complementar de
feriu competência especifica;

6) A Receita Federal não tem competência para apu
rar "práticas irregulares de mercado" ou aplicar pe-
nalidades aos supostos infratores, pois tais atri-
buições competem privativamente ã Comissão de Valo-
res Mobiliários (CVM), que em nenhuma das transações
apôs qualquer reparo;

7) para que o lançamento pudesse estar baseado em
presunção de simulação, seria indispensável primeiro
que está prática ilegal fosse apurada em decisão fi-
nal na esfera administrativa ou judicial;

8) o montante da compra atendeu ao pr,eço médio do
dia (e não a preço mais elevado) e a venda, realiza-
da fim do dia, afetada por notícias de ordem polí-
tica de caráter relevante, foi processada na taxa mi
nima de leilão, aceita pelo mercado."

Informação fiscal, fls. 32/33, opinando pela manuten

ção do crédito tributário.

Decisão de primeira instância, fls. 34/37, julgando

Imprima Nacional
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procedente o lançamento tributário sob os seguintes fundamentos,

in verbis:

"Inicialmente, cabe ressaltar que, como disse a
autuada em sua impugnação, compete à Comissão de Va
lores Mobiliários e ao Banco Central do Brasil
apuração de práticas irregulares de mercado ou arti
ficialismo nas operações bem como a aplicação de pZ
nalidades aos infratores.

Todavia, as repercussões fiscais das irregulari
dades detectadas pelos órgãos competentes, são atri
buições da Secretaria da Receita Federal, a quem
compete salvaguardar os interesses da Fazenda Nacio
nal.

Ratificando o entendimento supra-relatado, o au
tuante, em sua informação de fls. 33, relatou que
o Banco Central do Brasil oficiou ao Sr. Superinten
dente da Receita Federal (7V RF) sobre a operação Li
nanceira questionada, que, por sua vez, determinou i
realização de fiscalização na empresa, através da
Comunicação Interna n9 083/87.

Como se vê, a caracterização do "artificialismo"
da operação.encontra-se respaldada, pois a comunica
Cão efetuada pelo Banco Central se refere a opera-
ções realizadas nos mercados de opções e a futuro
quesembora atendendo a requisitos de ordem formal,
foram efetuadas com a finalidade de gerar lucro ou
prejuízo, previamente ajustados, conforme delibera-
do na Deliberação CVM n9 14 de 23.12.83.

Em consequãncia, no que concerne ao efeito fis-
cal da operação financeira, cabe a aplicação do in-
terpretado no - Parecer Normativo CST n9 28/83, que
considerou inaceitável para redução do lucro real o
prejuízo gerado na pessoa jurídica, em função de
operação realizada com artificialismo.

No caso vertente, a aludida operação se enqua-
dra nas condições descritas no item I da Delibera-
ção CVM n9 14/83, por revestir-se dos elementos ne-
le previstos, de modo a ser desclassificada como
procedimento normal de mercado, apesar de atender a
requisitos de ordem formal.

Cabe dizer, ainda, que a vedação supra-relatada
baseia-se no fato de que a perda correspondente ao
prejuízo não satisfaz os requisitos de dedutibilida
de previstos no art. 191 do RIR/80."

Ciência da decisão em 09/10/90, segundo "A.R." de

Lis. 39.

Irresignada, a contribuinte, através de advogado ha

Improms~
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bilitado pelo instrumento de fls. 47, em 22/10/90, interpOs o ape

lo de fls. 40/44, acompanhado dos documentos de fls. 45/46.

Argumenta em resumo que:

.a solicitação de fiscalização pelo Banco Central, não

induz a que a perda seja desconsiderada, pois a operação não so-

freu qualquer sanção especifica por parte das autoridades monetá-

rias;

. a Instrução Normativa 144/83, da SRF, diz apenas

que as operações tidas como simuladas "poderão ser consideradasco

mo meio de elidir a incidência de imposto de renda sobre o lucro

real";

. referida IN define como passível de sanção as tran

sações "por valor de venda inferior ao de mercado";

. todas as transações foram realizadas nas condições

de mercado, atestadas por Boletim da ANDIMA, no caso a compra deu-

-se pelo PU inferior ao PU máximo e próximo do PU médio e a venda

pelo PU mínimo do dia;

. reafirma que não foi sancionada pela transação em

causa quer pelo BCB, quer pela CMV, a quem caberia lavrar contra

a recorrente o competente procedimento;

. a dedução da perda não é um favor fiscal, mas sim

uma consequência do art. 43 do CTN, que obriga a ser a base de

cálculo do imposto de renda, equivalente a disponibilidade econô-

mica ou jurídica do resultado.

Espera, melhor examinada a questão, seja o recurso

conhecido e provido, determinando-se o arquivamento do auto lavra

do.

o relatório.

hismuNadmM
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VOTO

Conselheiro CÂNDIDO RODRIGUES NEUBER, Relator.

O recurso é tempestivo.

No caso dos autos a Fiscalização glosou "prejuízos

em operações financeiras" ocorrido em operação de compra e venda,

simultânea, de títulos públicos, ORTN's, com fulcro no art. 191

do RIR/80.

A contribuinte comprou um lote de 3.550.000 ORTN's ao

PU de Cr$ 40.643,68 e o revendeu, no mesmo dia e para a mesma Cor

retora, por preço inferior ao de compra, PU de Cr$ 40.577,29, apu

rando o prejuízo no montante de Cr$ 235.684.500,00.

A ação fiscal é procedente, pois realmente ocorreare

dução artificial do lucro líquido do exercício com a operação rea

lizada, que evidencia o ajuste prévio entre as partes envolvidas,

dos preços da operação com vistas ã realização do prejuízo, de

ocorrência improvável numa operação normal de mercado.

Na hipótese, é Irrelevante que os preços de compra

e venda estejam compreendidos entre o preço máximo (compra) e o

preço mínimo (venda) praticados no dia, informados pela ANDINA.

Importa é verificar a repercussão fiscal de tal ope-

ração i luz da legislação tributária.

Dito prejuízo foi apropriado como parcela redutora

do lucro liquido do exercício e portanto reduziu o lucro real tri

butável no exercício financeiro correspondente.

Então é indispensável examinar se tal prejuízo reune

as condições de dedutibilidade preconizadas no art. 191 e §§ do

RIR/80, quais sejam a necessidade a usualidade e a normalidade do

2ncargo ao desenvolvimento das atividades da empresa.
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Em nenhum momento, ao longo do processo a suplicante

logrou comprovar o atendimento desses pressupostos fiscal de dedu

tibilidade.

É interessante observar que a recorrente tem por es-

copo o lucro auferido na intermediação de compra e venda de títu-

los financeiros, sendo o normal e usual a compra por determinadova

lor e a revenda por valor superior com vistas ao auferir ã neces-

sária remuneração de seus serviços, indispensável à sua sobrevi_
vencia.

Portanto, referido prejuízo jamais seria auferido em

uma operação normal de mercado e nem a recorrente comprovou nenhu_
ma anormalidade de mercado que pudesse justificá-lo.

A rigor defendeu-se alegando apenas que a operação

foi realizada dentro dos parâmetros de mercado sem que houvesse

sanções por parte do Banco Central do Brasil e da CVM, que afir-

mou serem as únicas autoridades com atribuição legal para verifi-

car a correção de tais operações, não dispondo as autoridades da

Secretaria da Receita Federal de nenhuma competência a respeito.

Tais afirmações devem ser analisadas com o devido cui_
dado para não resultar em interpretações distorcidas da real~.

Ao BCB e à CVM,compete verificar, exclusivamente, o

atendimento às normar reguladoras das operações do mercado finan-

ceiro sob os aspectos monetário e societário. A tais instituições

falece competência legal para verificar a repercussão fiscal des-.
sas operações, especialmente, se determinados dispêndios reunem

condições de dedutibilidade para efeito de tributação pelo Impos-

to de Renda, tarefa legalmente atribuída às autoridades fiscais.

Na realidade, por se tratar de instituições públicas

com áreas de autuação definidas e até por determinação legal, re-

presentam entre si, quando constatam irregularidades ou práticas

anormais que possam caracterizar infração à lei.

Ao contrário do que afirma a recorren e,

(t5i	
acredito

hvermaNwieml
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que o Banco Central, embora não a tenha punido, identificou nas

aludidas operações de compra e venda prática anormal de mercado,

tanto é que arecorrente veio a ser fiscalizada pela Receita Fede-

ral exatamente em função de comunicação, por parte do Banco Cen-

tral, à Superintendência da Receita Federal - 71 Região Fiscal, a

respeito de tais operações, segundo nos dá noticia a decisão re-

corrida, fls.35.

Ademais, deve ser lembrado que o procedimento irregu

lar apontado na autuação esteve em voga nos idos de 1983 a 1985,

tendo motivado denúncias do Banco Central à Coordenação do Siste-

ma de Fiscalização da Secretaria da Receita Federal, em virtude

do que foi exarado pela Coordenação do Sistema de Tributação o Pa

recer CST n9 1.517/87. Esse parecer dissecou tais operações e

suas implicações fiscais concluindo pela impossibilidade da dedu-

ção do prejuízo ocorrido na compra e venda de títulos ou de ou-

tros bens, em transações idênticas ás noticiadas nos autos, ,por

desnecessárias ã atividade da empresa.

Questão semelhante foi apreciada pela Primeira Câma-

ra deste Conselho de Contribuintes, através dos Acórdãos n9s

101-81.860/91 e 101-82.238/91, que, à unanimidade, negou provimen

to aos recursos voluntários, em relação a esta matéria.

A jurisprudência administrativa, oriunda das Tercei-

ra e Quinta Câmara deste Conselho, referente a prejuízos gerados

em operações conhecidas por dayrtrade, também obtidos por mecanis

mo semelhante ao noticiado neste processo, é no sentido de confir

mar a procedência do lançamento tributário ora discutido, consoan

te Acórdãos n9s 105-2.408/87 e 103-8.439/88, citados como nota ao

art. 191 do RIR/80, publicado pela Editora Resenha Tributária,edi

cão para o ano de 1991, volume II, pág. 410, segundo a ementa a

seguir transcrita:

"DAY-TRADE - São indedutiveis os prejuízos fictícios
e as despesas - na realização, por pessoa jurldica,de
operações do tipo day-trade, no mercado de opções
da Solta de Valores, com o artificialismo e a tipi-
cidade descritas no Parecer Normativo CST 23/83 e
Deliberação CVN 14/83, com a finalidade de reduzir

Imprense Nacional
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ou evitar o pagamento do imposto de renda. Não de-
pende, a lavratura do auto de infração, de prévia de
claração de nulidade das operações, pelo Poder Judi
ciario, nos termos do artigo 105 do Código Civil
Brasileiro. A ação fiscal está amparada no artigo
118 do CTN."

Conclui-se que, a autoridade julgadora em primeira

instãncia decidiu escorreitamente face aos elementos presentes nos

autos, ã luz da legislação de regência e da pertinente jurispru-

dência administrativa.

Voto pela negativa de provimento ao recurso.

Brasilia-DF., em 26 de maio de 1992

(b)
CRER-  RELATOR

MFCT
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